
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  70/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FUNÇÕES 

GRATIFICADAS— FG NO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente projeto de Lei criar oito Funções Gratificadas de responsável 

Técnico atendendo às resoluções do Conselho Federal de Medicina, que determinam 

que qualquer organização hospitalar ou de assistência médica obrigatoriamente deve 

funcionar com um diretor técnico graduado em Medicina, respondendo ao CRM e ao 

CFM pelos atos médicos realizados em cada unidade de saúde. 

Ante ao exposto, relatamos Parecer favorável ao Projeto de Lei em 

questão, que se encontra revestido das formalidades legais e constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 08 de novembro de 2023. 
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Vere dor 

ZILDA MARIA DA SILVA 

\Vereadora 
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